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Processo nº 00610834.000007/2025-14

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025

OBJETO: Aquisição de medicamentos para abastecimento do Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade.

TIPO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR LOTE.
IMPORTANTE:
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/01/2026.
HORÁRIO (Brasília/Distrito Federal): às 13:30horas.
LOCAL: www.comprasnet.gov.br
CÓDIGO UASG: 931087
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF.
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
 
Endereço: HOSPITAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE
Comissão Permanente de Licitação
Email: cplhcca@gmail.com
WhatsApp: 84 99821-0329
CNPJ: 08.241.754/0107-01
ComprasNet: www.gov.br/compras/pt-br e www.compras.rn.gov.br

Tipo de Licitação: Pregão Eletônico
Entrega de propostas: A partir da publicação no seguinte endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: 28/01/2026
Abertura da seção pública:

- Horário: 13:30 (horário oficial de Brasília)
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
- Código da UASG: 931087

 

O Hospital Dr. Cleodon Carlos de Andrade - HCCA, torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na sua forma
ELETRÔNICA – tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Estadual nº
675/2020, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislação estadual aplicável e, ainda,
conforme detalhamentos constantes neste Edital e anexos, consoante o Processo em epígrafe.

Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo à realização, a sessão pública será adiada para o
primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro.

 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos, na modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA,
com a finalidade de utilização em pacientes internados no HRCCA, de acordo com as condições, especificações e quantitativos constantes
no Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos deste Edital.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 32.449, de 07 de março
de 2023.

1.3. O Pregão eletrônico será do tipo menor preço por lote, uma vez que isso aumenta a competitividade e a economia de
escala. Outrossim, a entrega do objeto será imediata.
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1.4. Levando-se em consideração que a quantidade solicitada de alguns itens é pequena e que isso poderia levar ao risco de ter
itens fracassados, a opção para adjudicação do Pregão Eletrônico será por LOTE. Essa decisão não representa perda de economia de
escala, tampouco restringe a competitividade, pois os licitantes que não se sentirem atraídos por itens com pouca quantidade, irão
participar em função de estar agrupados em LOTE.

1.5. Nesse caso, a melhor solução é agrupar os itens semelhantes em grupos e atrair um maior número de participantes no
certame licitatório.

1.6. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras do Governo Federal
(Compras Governamentais) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE 24.131.10.302.0021 238201 – Manutenção das Unidades Hospitalares.

001 Rio Grande do Norte
Natureza da despesa: 33.90.30 - 09 - Material Farmacológico - Medicamentos.

Objeto: Referente a aquisição de medicamentos para o Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade

Fonte: 4.600 – Transferência fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Governo Federal - superavit financeiro.

2.2. Sempre que a vigência do Contrato ultrapassar a vigência dos respectivos créditos orçamentários, será providenciada
dotação orçamentária própria para cobertura do período subsequente.

2.3. O orçamento estimado para a contratação terá caráter sigiloso, e será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento da fase lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas. Justificando-se:

2.4. A depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contratação ocasiona o chamado efeito âncora,
elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração

2.5. A divulgação do orçamento de referência da contratação pode ocasionar prejuízo na busca pela proposta mais vantajosa.

2.6. O valor sigiloso corrobora para que as empresas licitantes apresentem sua proposta com base em suas próprias
estimativas de custos, deixando de usar a referência de preços que a Administração disponibilizou

3. JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILOSO

3.1. Com o objetivo de ampliar a competitividade no certame, e assim, obter melhores propostas durante a fase de disputas, a autarquia opta
por manter sigiloso o orçamento estimado da contratação, conforme previsto no art. 24 da lei 14.133/2021, vejamos:

“Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:”

O ilustre doutrinador Zymler e Dios (2014, p. 117) assim leciona sobre o assunto:

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado
pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem
as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente
competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda,
esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo
com os critérios que regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se
melhores propostas para administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram
suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não
estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela administração.
Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando
em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente
analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas
economicamente.

Ainda segundo Zymler e Dios (2014)

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar
o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de
eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou da economicidade.
Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois
amparada no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais razões do princípio da publicidade
estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final do
certame.

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo
dos riscos e complexidade dos itens, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na
fase licitatória.

Desta forma e por todo justificado anteriormente, a Administração informa aos Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A
CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade
com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste
Edital.

4.7. Não será admitida nesta licitação a participação de:

I - empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

II - empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com a SESAP/RN, durante o prazo da sanção aplicada;

III - empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

IV - empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

V - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

VI - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

VII - sociedade em processo de recuperação judicial/extrajudicial ou de falência e concordata, insolvência civil, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

VIII - sociedades impedidas de participar de licitações ou de contratar quando a penalidade foi aplicada por órgão ou
entidade da Administração Pública Federal;

IX - sociedades constituídas com o mesmo objeto e da qual participe sócios e/ou administradores de empresas
anteriormente declaradas inidôneas, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após a aplicação da referida
sanção e no prazo de sua vigência;

X - sociedades que tenham condenações cíveis por ato de improbidade administrativa.

XI - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.1. Para a verificação das ocorrências constantes dos incisos II, III, IV e IX serão obrigatoriamente consultados o Sistema de
Cadastramento Unificado e Fornecedores (SICAF), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral
da União (CGU), Portal da Transparência, o Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da
União (TCU).

4.7.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital.

4.8. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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4.9. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.11. 4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.12. 4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e
neste Edital.

5. DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS

5.1. Na participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, notadamente os
arts. 42 a 49, bem como no que tange o Decreto nº 8.058, de 6 de outubro de 2015.

5.2. O enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) dar-se-á nas condições do Estatuto
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado, sem prejuízo da cotação de preços pela
licitante segundo o regime fiscal correspondente.

5.4. As licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006 e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do citado artigo, deverão apresentar declaração em campo próprio do
sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto
32.449/2023.

5.5. A não declaração de ME/EPP e equiparado no sistema de Pregão na forma Eletrônica do Portal de Compras do Governo
Federal (Compras Governamentais), importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

5.6. A identificação das empresas licitantes ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o
encerramento dos lances, conforme o Decreto 32.449/2023.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a participação dos interessados na
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP -
Brasil.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica

6.4. O credenciamento para acesso ao sistema dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

7.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar ou
pedir esclarecimentos sobre este Edital.

7.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação
no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

7.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, salvo
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

7.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que o tendo aceitado sem objeção, venha a apontar,
depois da abertura das propostas de preços, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.

7.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

7.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

7.6. O(s) pedido(s) de esclarecimento(s) ou impugnação(ções) deverão ser encaminhados pelo e-mail: cplhcca@gmail.com.

7.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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7.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

7.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnação serão divulgadas pelo sistema em campo próprio e vincularão
os participantes e a administração.

7.10. As decisões sobre as impugnações de que trata o subitem 6.1, bem como os esclarecimentos de que trata o subitem 6.3,
serão divulgados pelo pregoeiro a todos os interessados no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, no link Cidadão > Consultas >
Pregões > Agendados, podendo o licitante visualizar também no menu principal, acesso restrito, no link Visualizar Impugnação >
Esclarecimento > Aviso.

7.11. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá elaborar sua proposta contendo o valor global para a contratação proposta, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto, com base no preenchimento da Planilha de Preços e
Formação de Custos, com seus próprios valores, conforme formulário constante do Anexo deste Edital.

8.2. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo a
execução ser realizada sem ônus adicional ao HRCCA.

8.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos (art. 22, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 02/2008-
SLTI/MP).

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

8.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global por item em
algarismos e por extenso.

8.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

8.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

8.9. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com possibilidade de
acompanhamento online pelos licitantes.

8.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

8.11. A proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 60 (sessenta dias) consecutivos, contados da data da apresentação da
proposta.

8.12. A proposta inicial deve ser anexada junto aos documentos, não sendo suficiente o simples cadastro de valores no sistema.

8.13. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A participação no Pregão na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente
encaminhamento das Propostas de Preços, contendo o valor global do item para execução do objeto e a síntese do objeto da presente
licitação, a partir da data da disponibilização do Edital, até o horário limite do início da sessão pública, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo expressamente vedada a identificação do proponente nas
propostas enviadas.

9.1.1. Na proposta encaminhada eletronicamente, o licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor
global para o período da execução dos serviços propostos, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e despesas
decorrentes da execução do objeto.

9.2. Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, a fim de fazer jus aos
benefícios previstos na referida Lei.

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
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Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;
Fabricante;
Marca (Exceto quando se tratar de marca própria e exclusiva, situação em que a licitante deve expressar que se trata de “marca própria
e exclusiva”, evitando uma identificação antecipada);
Valor total do item;
Valor unitário;
Valor total do lote

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

9.5. A inconformidade das informações cadastradas com as das propostas poderá acarretar na desclassificação da empresa.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando
participarem de licitações públicas.

9.7. A licitação será realizada sem margem de preferência.

9.8. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente enviada por meio eletrônico
ao sistema.

10. DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.
9.3. Também será desclassificada a licitante que se identificar durante o cadastro de proposta no sistema, conforme previsto no item do
Preenchimento da Proposta.
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
9.7. Durante a sessão de disputa, poderá ocorrer abertura de vários itens simultaneamente cabendo ao Licitante acompanhar atentamente as
convocações do pregoeiro quanto as chamadas para os Itens.
9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.
9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.
9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).
9.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não
poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto ”,
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
9.16. Durante a fase aberta de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível ou que
entenda ter sido lançado erroneamente. Nesta hipótese, deverá encaminhar mensagem à licitante na qual faculte o direito de repetir tal
lance.
9.16.1. Os licitantes não devem manter contato, seja por e-mail ou por telefone, durante a fase de lances com o pregoeiro ou membros da
comissão para evitar identificação. Qualquer problemática deverá ser analisada em momento posterior à fase de lances.
9.16.2. Por impossibilidades do sistema, não é possível realizar a exclusão de lances durante a fase de prorrogação.
9.17. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços simbólicos ou irrisórios.
9.18. Durante o transcurso da sessão pública de lances, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.
9.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será efetivada a verificação do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. Também devem
ser considerados os dispositivos previstos na LC nº 675/2020.
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9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio automático do sistema entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate
entre propostas iguais (não seguidas de lances).
9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:

1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

9.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
2. empresas brasileiras;
3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
9.31. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.
9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
9.34. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.
9.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas na ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis, será aceita
a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, respeitados os critérios para classificação estabelecidos neste Edital e devendo a proposta estar
em conformidade com o contido no Termo de Referência, Anexo I, e no Anexo II.

11.2. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado
o lance de menor valor, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação,
não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital;

11.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

11.3. Caso não sejam ofertados lances via sistema eletrônico, será verificada a conformidade entre a proposta inicialmente
enviada de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente, por meio da sala de mensagens eletrônicas do sistema de pregão, para que seja obtido preço menor, nos termos do subitem
anterior.

11.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte, de acordo com o art. 44 da Lei Complementar 123/2006).

11.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta não tenha sido
apresentada, também, por uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte (art. 44, §§ 1º e 2º, e art. 45, § 2º, da Lei
Complementar 123/2006 ).
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11.4.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, será procedido da seguinte forma (art. 45 da Lei Complementar
123/2006):

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, inciso I e § 3º, da Lei Complementar
123/2006);

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita, na ordem classificatória, para
exercício do mesmo direito (art. 45, inciso II, da Lei Complementar 123/2006);

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado, automaticamente, sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, inciso III, da Lei Complementar 123/2006).

11.4.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, § 1º, da Lei Complementar 123/2006).

11.5. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços simbólicos ou irrisórios.

11.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório,
sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo com o edital.

11.7. Se a proposta ou lance de menor valor, não for aceitável, ou de o licitante desatender as exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

11.8. A Proposta deve ser elaborada na forma do modelo constante do Anexo II sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

11.9. Será desclassificada a proposta que:

I - contiver vícios ou ilegalidades;

II - não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

III - apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis;

IV - apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre a de menor
valor;

V - apresentar qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes;

VI - apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração;

VII - não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade apresentada.

11.9.1. O licitante deverá indicar como foram obtidos os valores dos componentes de sua Planilha de Preços, para verificação da
exequibilidade.

11.9.2. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura
dos custos decorrentes da contratação pretendida.

11.9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos, desde que não contrariem instrumentos
legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta.

11.9.4. Erro no preenchimento da Planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a Planilha puder
ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os
custos da contratação.

11.10. Se a proposta não for aceitável, se o licitante deixar de reenviar a proposta e as Planilhas de Composição de Custos e
Formação de Preços ou, ainda, se não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.10.1. No caso previsto no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o licitante, para que seja obtido preço melhor.

11.11. Encerrada a etapa de lances e aceita a proposta ou, quando for o caso, após efetuar a negociação e obter preço aceitável
para o objeto da licitação, o pregoeiro anunciará a proposta vencedora.

11.12. A proposta vencedora cujo prazo de validade estiver esgotado poderá ser prorrogada por 60 (sessenta) dias ou prazo
superior, desde que haja expressa concordância da empresa.

11.13. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da SESAP para orientar sua decisão.
Caso o órgão não possua no seu quadro profissionais habilitados para emitir parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou
jurídica qualificada.

 

12. DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. O documento de proposta deverá:

ser em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu
representante legal.
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conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam
a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em
algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei nº 14.133/2021).

12.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. Para fins de habilitação no certame, o licitante que teve sua proposta de preços aceita deverá satisfazer os requisitos a
seguir.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação, exigida conforme a natureza
jurídica do licitante:

I - Cédula de identidade dos representantes legais;

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedade por ações e outras que assim o exijam, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de registro civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício, caso a
licitante se enquadre como sociedade simples; e

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

VI - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

VII - Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social e Certidão Conjunta
expedida pela Receita Federal (de débitos relativos e à Dívida Ativa da União);

VIII - Certificado de Regularidade de Situação – CRS, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

IX - Certidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede do licitante;

X - Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, do domicílio
ou sede do licitante;

XI - Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante;

XII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal (CIM), se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

XIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº12. 440 de 07 de julho de 2011.

XIV - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br),

13.1.2. As microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão apresentar toda a documentação referente à
regularidade fiscal e trabalhista, para efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.1.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou empresas de
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

13.1.4. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras
de certidões constitui meio legal de prova.

13.1.5. Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem o(s) documento(s) elencados neste item.

QUALIFICAÇÃO TECNICA

I - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a
aptidão da licitante com o objeto licitado.

II - Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de
licitações promovidas pela Secretaria de Estado da Saúde Pública/RN, não foi declarada inidônea para licitar e contratar
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com a Administração Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, conforme modelo
constante do anexo II deste edital;

III - Declaração de que, não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos (C.F.B., Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99);

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da Licitante;

13.3. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

13.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

13.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

13.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13.7. No caso das licitações destinadas à participação exclusiva para microempresa ou empresa de pequeno porte não será
exigida para fins de qualificação econômico-financeira, apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. (Art. 47 da Lei
complementar nº 675, de 2020).

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.
3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso de forma fundamentada.

14.6. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do
recurso.

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

14.8. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

14.9. O acolhimento do recurso implica tão-somente invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.10. Na fase recursal, é assegurada aos interessados vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.11. É dever do licitante observar as formalidades relativas aos atos praticados no sistema eletrônico, conforme normas e
orientações fornecidas pelo provedor do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

16. DAS SANÇÕES DECORRENTES DA LICITAÇÃO

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações e da seguinte forma:
   

ATO POSSÍVEL SANÇÃO

Dar causa à inexecução parcial do contrato Advertência

Dar causa à inexecução parcial do contrato que causa grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviço públicos ou ao interesse coletivo

Impedimento de licitar e
contratar

Dar causa à inexecução total do contrato Impedimento de licitar e
contratar
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Deixar de entregar a documentação exigida para o certame Impedimento de licitar e
contratar

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado Impedimento de licitar e
contratar

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta

Impedimento de licitar e
contratar

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado Impedimento de licitar e
contratar

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato

Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

16.3. A sanção de “Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar” será precedida de análise jurídica será de competência
exclusiva do secretário estadual.

16.4. As sanções mencionadas no quadro podem ser aplicadas cumulativamente com multa.

16.5. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

16.7. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública.

17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

17.1. O HRCCA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E DA ENTREGA

18.1. O contrato será firmado entre o Estado do Rio Grande do Norte, através do Hospital Dr. Cleodon Carlos de Andrade e o
vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e instrumento que faz parte integrante e complementar deste
Edital, independente de transcrição.

18.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo de
05(cinco) dias, contados do recebimento da convocação.

18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo HRCCA.

18.4. A assinatura do Contrato ocorrerá por via eletrônica no sistema processual SEI. O representante da empresa vencedora (ou
aceita no cadastro de reserva) deverá realizar cadastro para acesso ao sistema processual SEI para fins de assinatura digital, conforme
passo a passo disponível no site.

18.5. Caso o licitante vencedor não tenha procedido o mencionado cadastro como usuário externo ou não tenha assinado
eletronicamente o contrato no referido sistema, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação
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18.6. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não retirar ou aceitar o instrumento
equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo, nas condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação.

18.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor da licitante.

18.8. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a comunicação para a contratação,
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.9. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e autorizadas pelo Hospital
Dr. Cleodon Carlos de Andrade.

18.10. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.11. O licitante que vier a ser contratado deverá apresentar no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos após a
assinatura do contrato a seguinte documentação: Certidão negativa de regularidade perante o INSS e FGTS.

18.12. O contrato passará a produzir efeitos a partir da publicação do extrato do termo de contrato ou documento equivalente no
Diário Oficial do Estado.

18.13. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e
trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF)
que caracterize impedimento à contratação com a SESAP, sendo aplicáveis as penalidades definidas no subitem 14.1, em caso de
descumprimento. (importante)

18.14. É vedada a contratação de empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado
de empresa pública, ou sociedade de economia mista, com fundamento no art. 18, inciso VIII, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015
(LDO 2015).

ENTREGA

18.15. Os itens deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, no seguinte endereço: HOSPITAL
REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE-HCCA, BR 405, KM 3, ARIZONA, no horário das 8 às 17h, sob a conferência do
farmacêutico responsável.

19. DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1. Não será estipulado garantia à execução, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/2021, pelos seguintes motivos:

19.2. A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da contratação importar em consideráveis
riscos de prejuízos à Administração em razão do inadimplemento do contratado. O objeto do presente pregão é para aquisição de
materiais necessários à manutenção das atividades da Farmácia do HCCA, e desse modo, observa-se que não há um riscos consideráveis
à Administração Pública que importem na exigência de uma garantia contratual.

19.3. Por se tratar de materiais de pronta entrega, não gerando assim obrigação futura além das garantias previstas no Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e neste Termo de Referência.

19.4. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Os critérios referentes às obrigações da contratada estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

21.1. Os critérios referentes às obrigações da contratante estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços/aquisições e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser
exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do Contrato, na forma da 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, no que couber.

22.2. Os servidor(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste instrumento, nos termos da lei nº 14.133/2021, será
o(a) relacionado(a) abaixo:

 
Nº
 

Hospital Regional Cleodon Carlos de Andrade - HRCCA FISCAL MATRÍCULA

01
  Maria karla Vieira Simplicio 01 1225650

23. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

Liquidação

23.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

23.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.
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23.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

23.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

23.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

23.6. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

23.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

23.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

23.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados
do contrato, da Contratada e da Contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do
valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de pagamento

23.10. Os pagamentos serão efetuados pelo Hospital Dr. Cleodon Carlos de Andrade, através do domicílio bancário (banco,
agencia e conta bancária) vinculado ao CNPJ da empresa no ato da assinatura da ata, e que será devidamente registrado na cláusula
própria de cada contrato firmado, para entrega do objeto a que se destine, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que
for atestado o fornecimento que não poderá ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da entrega total dos
produtos contratados / empenhados.

23.11. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal ou documento congênere, todas
as certidões relacionadas nos incisos II a V do artigo 29 da Lei de Licitações, que consistirá em:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na
forma da lei;
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. (Incluído
pela Lei nº 12.440, de 2011).

23.12. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

23.13. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

23.14. Para execução do pagamento dos materiais solicitados, a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente,
emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Órgão beneficiado com o devido n.º do CNPJ, informando o número de sua conta
bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência.

23.15. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da DENFOP (Declaração Eletrônica de Nota Fiscal para Órgão Público), instituída
pelo Decreto Estadual nº 21.033, de 20.02.2009, e alterado pelo Decreto nº 21.087, de 03.03.2009, visando controlar a legalidade das
despesas públicas relativas à aquisição de mercadorias e à tomada de serviços, sujeitas à incidência do ICMS, através do Programa
Compra Legal do Estado do Rio Grande do Norte.

23.16. Os contribuintes que realizarem operações com mercadorias ou prestações de serviços sujeitas ao ISS, destinadas a órgãos
ou entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou indireta, deverão:

1. Contribuinte localizado neste Estado: cadastrar como usuário do SIGAT, através do sítio www.set.rn.gov.br, para ter acesso ao sistema
de digitação dos dados da respectiva nota fiscal;

2. Contribuinte localizado em outra unidade da federação, deverá se cadastrar previamente na Subcoordenadoria de Informações
Econômico-Fiscais da Secretaria de Estado da Tributação – SIEFI/SET, para fins de obtenção de senha de acesso. Informações: (84) 99950-
2091

23.17. Operações realizadas por contribuinte usuário de nota fiscal eletrônica NF-e no padrão nacional serão dispensadas da
digitação da nota fiscal no Sistema Compra Legal.

23.18. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a Contratada e o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão beneficiado.

23.19. Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal dos
encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, Certidões Negativas da Fazenda e da Dívida Ativa Estadual, nos termos do art.
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31, da Lei nº 8.212, alterada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 e do FGTS e do Decreto Estadual nº 17.518, de 21/05/2004.

23.20. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos forem entregues em desacordo com as
especificações constantes do Edital deste Pregão.

23.21. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

23.22. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CONTRATADA e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado

23.23. O encaminhamento da Nota de Empenho será feito por meio do e-mail informado na proposta da empresa.

Forma de pagamento

23.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada.

23.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

23.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

23.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

23.28. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

23.29. Antecipação de pagamento

23.30. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

23.31. Os critérios referentes à alteração contratual estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

24. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO, DO PRAZO E DA FISCALIZAÇÃO

24.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e
Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

24.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da entrega do material a que se referem a parcela a ser paga.

24.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

24.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

24.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

24.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da entrega realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

24.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

24.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

24.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

24.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

24.11. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

24.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

24.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
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termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

24.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

24.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

24.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do material
solicitado, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

24.17. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) após recebimento da Nota de Empenho, em parcela mensal (24
meses), com agendamento prévio, de acordo com a quantidade solicitada neste termo.

24.18. Qualquer imprevisto que acarrete no atraso do prazo acima citado, deverá ser comunicado ao Laboratório ou à Direção do
HRCCA por meio do ritaferreiraduarte@hotmail.com, para avaliação e providências.

24.19. Os itens deverão ser entregues na sede do órgão, situado à BR 405, km 03 nº 1971, Arizona, Pau dos Ferros-RN, no horário
das 8 às 17h. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado;

24.20. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 01 ano do prazo total
recomendado pelo fabricante,

24.21. A Nota Fiscal deve conter: denominação genérica conforme a nota de empenho e o seu respectivo nome comercial
(quando houver), lote, validade, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, número do empenho, número do
processo e número da ata de Registro de preço (quando houver)

24.22. Os bens serão recebidos provisoriamente de imediato no ato da entrega, por servidor do setor do Laboratório, que estiver
no plantão no dia, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

24.23. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

24.24. Os itens serão recebidos após a verificação da conformidade com as especificações constantes da Nota de Empenho. Os
bens poderão ser rejeitados, no todo em em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Garantia

24.25. Não será estipulado garantia à execução, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/2021, pelos seguintes motivos:

24.26. Por se tratar de materiais de pronta entrega, não gerando assim obrigação futura além das garantias previstas no Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e neste Termo de Referência.

24.27. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto.

25. DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

25.2. No caso de formalização de contrato:

25.3. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento estimado.

25.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se índices específicos ou setoriais em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

25.5. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um
ano, mediante solicitação do contratado.

25.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

25.7. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela
apostilada.
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25.8. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
(art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

25.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

25.10. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista,
de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

25.11. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento ...................(indicar o índice a ser adotado), com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento

25.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

25.13. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o
definitivo.

25.14. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

25.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

25.16. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

25.17. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às
convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

25.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre
as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

25.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

25.20. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

25.21. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusão.

25.22. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que
será concedida por meio de termo indenizatório.

25.23. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até ........ (indicar o prazo), contado da data do
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, §
6º)

25.24. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação
solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

25.25. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

25.26. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico
dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

25.27. Conforme processo 00610830.000002/2024-32, caso não seja indicado um índice no termo de referência que melhor
esteja correlacionado com os custos do objeto contratual ou não haja algum índice de adoção consagrada para o objeto contratado, deve
ser adotado o IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil.

25.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
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25.29. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

25.30. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

25.31. O reajuste será realizado por apostilamento.

26. DAS PENALIDADES

26.1. Os critérios referentes às penalidades sobre a execução contratual estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste
Edital.

27. DA RESCISÃO

27.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, e rescindido unilateralmente pela Administração
na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 125 da Lei nº.14.133/21, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as
partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

27.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

27.3. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, obedecido
às situações previstas nos incisos I do caput, do artigo 125, da Lei 14.133/25 em sua atual redação e especialmente quando a empresa
adjudicatária:

27.3.1. a) atrasar injustificadamente a execução do objeto licitado, além de trinta dias corridos após o prazo preestabelecido no
subitem 7.1, deste Contrato;

27.3.2. b) falir ou dissolver-se; e

27.3.3. c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência da Secretaria de
origem.

27.3.4. d) Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE.

27.3.5. e) Judicialmente, nos termos da legislação.

27.4. Está prevista a rescisão, ainda para os casos:

27.4.1. supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data
da supressão;

27.4.2. suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 90 (noventa) dias corridos, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e
imobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

27.4.3. atraso superior a 30 (trinta) dias corridos dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

27.5. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

27.6. PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 13.4.2 e 13.4.3, desta Cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. O HCCA poderá revogar esta licitação, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o
ato e assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

28.2. A apresentação da proposta implica para a proponente licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do Pregão.

28.3. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má fé, o HCCA comunicará os fatos ao
Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

28.4. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública.

28.5. A proponente licitante que ser tornar vencedora do certame, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ordem de Compra.

28.6. O edital encontra-se disponível no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, opção “Acesso Identificado”, Pesquisa
Avançada Modalidade: Pregão, Comprador: Hospital Dr. Cleodon Carlos de Andrade - HCCA, Situação: Publicada, bem como poderá ser
retirado, no setor de Licitações, localizado no endereço BR 405, KM 03, n° 1971 Bairro Arizona Pau dos Ferros – RN informações pelo tel:
(84) 3351-9846 de segunda a sexta feira das 13:00hs às 18:00hs.
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28.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância da legislação vigente, pelos DECRETOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Nº 19.938 de 31 de julho de 2007 e Lei estadual nº 14.133 de 21 de junho de 2021.

28.9. Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, considerando o
expediente normal, no horário das 08:00 às 18:00horas.

28.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no HCCA.

29. DOS ANEXOS

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III– Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivo da Habilitação

ANEXO IV – Declaração da não Existência de Empregados em Condições Excepcionais

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

Documento assinado eletronicamente por ELCIA CARVALHO DE QUEIROZ FERNANDES, Membro da Equipe de Apoio às Licitações, em
13/01/2026, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38388307 e o código CRC 1AB31619.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00610834.000007/2025-14

1. OBJETIVO

1.1. documento em questão trata de uma solicitação para formalização de aquisição de medicamentos para o abastecimento
trimestral do Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade, órgão da Secretaria Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte (SESAP),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 32.449, de 07 de março de
2023.

1.3. O prazo de vigência 0

1.4. da aquisição é de 30 dias contados do recebimento da nota de empenho pela empresa, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.5. A duração dos contratos será contada da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte- DOE/RN, adstrita
ao exercício financeiro em que for celebrado, e deverão ser observadas, no momento da contratação, a disponibilidade de créditos
orçamentários.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de medicamentos para abastecimento trimestral do Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
 

Item Especificação Unidade de
Medida

Quantidade

 
LOTE I. MEDICAMENTOS DIVERSOS
1

AMICACINA 50 MG/2
ML AMP 2ML

AMPOLAS 150

2 ÁCIDO
TRANEXÂMICO 50

AMPOLAS 1.800
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MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL 5 ML

3 ACIDO
AMINOCAPRÓICO
200 MG/ML
SUSPENSÃO
INJETÁVEL 20 ML

FRASCO-
AMPOLAS

240

4
AMIODARONA,
CLORIDRATO 50
MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL 3 ML

AMPOLAS 900

5
ATROPINA,
SULFATO 0,5 MG/ML
SOLUÇÃO
INJETÁVEL 1 ML

AMPOLAS 300

6 BUPIVACAÍNA +
EPINEFRINA 0,5 %
SOLUÇÃO
INJETÁVEL 20 ML

AMPOLAS 90

7
CEFTRIAXONA 1 G
PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLAS

9.000

8 CEFTAZIDIMA 1 G
PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLAS

900

09
ETILEFRINA,
CLORIDRATO 10
MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL 1 ML

AMPOLAS 540

10
ENOXAPARINA
SÓDICA 40 MG
SOLUÇÃO
INJETÁVEL 0,4 ML
ELENCO ESTADUAL

SERINGA 2.400

11
FITOMENADIONA 10
MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL 1 ML IM

AMPOLAS 900

12
PIPERACILINA
SÓDICA +
TAZOBACTAM
SÓDICA 4+500 MG

FRASCO-
AMPOLAS

1.650

13
VANCOMICINA 500
MG

FRASCO-
AMPOLAS

1.500

14 BETAMETASONA,
ACETATO +
BETAMETASONA,
FOSFATO
DISSÓDICO 3 + 3
MG/ML SUSPENSÃO
INJETÁVEL 1 ML

AMPOLAS 240

15 LACTULOSE 667
MG/ML XAROPE 120
ML

FRASCOS 60

16 LIDOCAINA GEL 30
G BISN.

UNIDADES 300

17 CAPTOPRIL 25 MG
COMPRIMIDO

COMP 3.600
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18 CARVEDILOL 3,125
MG COMPRIMIDO

COMP 450

19 CLOPIDOGREL 75
MG

COMP 1.200

20 LOSARTANA 50 MG COMP 1.350
21 OMEPRAZOL 20 MG COMP 3.600
 
LOTE II. MEDICAMENTOS DA PORTARIA 344/1998
 
 
01 FENOBARBITAL 100

MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL 2 ML

AMPOLAS 75

02 TRAMADOL,
CLORIDRATO 2 ML
(50 MG/ML)
 

AMPOLAS 2.850

03 DIAZEPAM
10MG/2ML SOL INJ
(AMP) 2ML

AMPOLAS 1.200

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. Trata-se o presente processo de aquisição de Medicamentos, para abastecimento do Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos
de Andrade, para manter em pleno funcionamento e sem riscos de paralisações prolongadas, é que solicitamos a realização do processo
de PREGÃO ELETRÔNIC0.

4.2. Os insumos hospitalares tem por necessidade as demandas, tratamentos e protocolos clínicos que recomendam o uso e a
necessidade nos tratamentos, visando uma melhora na qualidade de vida dos pacientes.

4.3. Os materiais adquiridos serão utilizados em pacientes que buscam atendimento no HCCA. Trata-se de material comum,
com necessidade de contratações frequentes, com previsão de entregas imediatas para atender demandas de quantitativos variáveis e
mediante disponibilidade de espaço físico para acondicionamento no setor de Farmácia.

4.4. Com base no interesse público e na necessidade de garantir o tratamento adequado aos pacientes do HRCCA, é
imprescindível a aquisição dos materiais supra-citados, uma vez que a falta destes, não apenas colocam em risco a saúde dos pacientes,
mas também ferem o principio da assistência integral, conforme preconiza o SUS.

4.5. O princípio da integralidade do SUS, traduz que o atendimento ao usuário do sistema deve ser completo e abrangente,
considerando todas as necessidades de saúde. Por isso, a aquisição do material solicitado é fundamental, pois a sua falta pode acarretar
sérios prejuízos à saúde dos usuários atendidos pelo HRCCA.

Considerando, a necessidade manter os pacientes assistidos no tratamento , conforme previsto no interesse público e na
responsabilidade da administração de zelar pelo bem-estar das pessoas;

Considerando, que os pacientes podem ser prejudicados pela ausência de assistência necessária às suas enfermidades;

Considerando, a importância de aumentar a eficiência administrativa ao dar resolutividade ao acesso e integralidade no
atendimento dos pacientes que buscam esta unidade hospitalar, respeitando os princípios de economicidade, eficiência e transparência:

4.6. Entendemos restarem demonstrados os motivos que ensejaram a abertura deste processo de aquisição, bem como sua
imprescindibilidade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ARTIGO 18, § 1º, INCISO VII DA LEI 14.133)

5.1. Trata-se o presente processo para contratação de empresa para a aquisição de medicamentos para a Divisão de Farmácia,
com a finalidade de utilização em pacientes internados no Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade ( HRCCA). Esta aquisição é
imprescindível para o auxílio do tratamento dos pacientes, contribuindo, em especial, para um atendimento integral e resolutivo.

5.2. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a viabilidade
técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, para aquisição de materiais de consumo, de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos
estipulados.

5.3. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para o fornecimento.

5.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis dentro do prazo de um ano.

5.5. O fornecimento só será efetivado após emissão da Nota de Empenho e no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o envio
pelo setor responsável.

5.6. Os insumos a serem entregues devem estar de acordo com os descritivos contidos no termo de referência, acompanhados
da Nota Fiscal, que deverá conter, além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número do Contrato, da Nota de Empenho
correspondentes, além de informações como: marca, nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade
correspondente a cada lote.

5.7. Não serão recebidos insumos que apresentarem prazo de vida útil/validade inferior, no mínimo, a 6 meses restantes para o
vencimento, contados a partir da data de entrega ao HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE-HCCA.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade:
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6.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

6.3. Tem-se como critérios de sustentabilidade a origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e
serviços.

6.4. A contratada deverá cumprir as práticas de proteção ao meio ambiente, nos termos da legislação em vigor, especialmente
às resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), não permitindo que materiais descartáveis e detritos de qualquer
natureza sejam lançados em áreas impróprias para descarte, de modo a minimizar eventuais danos ao meio ambiente.

6.5. Os medicamentos deverão ser acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e apropriadas para
armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar sua descrição e incluindo, quando cabíveis: marca, fabricante, data de
fabricação, validade e outras especificações de acordo com suas características.

6.6. Os medicamentos adquiridos deverão, ao final de sua vida útil, ser descartados em recipientes próprios para que possam,
se possível, serem reciclados e reaproveitados ou apenas tenha uma destinação final adequada, objetivando não causar impactos
ambientais, por descarte inapropriado.

7. RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os itens deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, no seguinte endereço: HOSPITAL
REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE-HRCCA, BR 405, KM 3, ARIZONA, no horário das 8 às 17h, sob a conferência do
farmacêutico responsável.

8. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

8.1. Serão aceitas quaisquer marcas ou modelos, desde que atendam as especificações dos materiais solicitados, apresentadas
na lista de materiais no ITEN 3.

9. SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

10.1. Não será estipulada garantia da contratação, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/2021, pelos seguintes motivos:

10.2. Por se tratar de materiais de pronta entrega, não gerando assim obrigação futura além das garantias previstas no Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e neste Termo de Referência.

10.3. pagamento ser realizado somente após o recebimento definitivo do objeto.

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1. Condições de Entrega:

11.2. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias úteis, contados a partir do recebimento da nota de empenho pela empresa
fornecedora, em remessa única, deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, no seguinte endereço:
HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE-HCCA, BR 405, KM 3,

11.3. ARIZONA, no horário das 8 às 17h, sob a conferência do farmacêutico responsável.

11.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar a equipe, as razões respectivas com pelo
menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

11.5. Os itens dispostos na tabela do ITEM 3 devem apresentar prazo de validade estabelecida pelo fabricante com, no mínimo
6 meses restantes para o vencimento, contados a partir da data de entrega ao HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE-
HCCA.

11.6. A Nota Fiscal deve conter: denominação genérica conforme a nota de empenho e o seu respectivo nome comercial
(quando houver), lote, validade, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, número do empenho, número do
processo e número do contrato (quando houver).

11.7. Os itens serão recebidos após a verificação da conformidade com as especificações constantes da Nota de Empenho. Os
bens poderão ser rejeitados, no todo em em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.8. 9.1. De acordo com a Portaria 2.814/GM, de 29 de maio de 1998, os produtos a serem fornecidos pelas empresas
vencedoras devem apresentar em suas embalagens a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

12.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.5. A fiscalização será exercida por MARIA KARLA VIEIRA SIMPLICIO, MAT. 1225650, formalmente designada para o
acompanhamento da contratação, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;

12.6. A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

12.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI)

12.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

12.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

12.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

12.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

12.13. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

12.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes caso necessários (Art. 23, I e II, do Decreto Nº 11246, de 2022).

12.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

12.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV)

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

12.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ,de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

12.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 21, VIII).

12.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

12.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

12.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

12.23. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

12.24. Controle e posterior envio das Notas de Empenho para as empresas:

12.25. Organização junto as empresas do procedimento de recebimento dos materiais, armazenamento correto ou destinação
correta dos materiais.

12.26. Validação dos materiais quanto a qualidade, descrição técnica e posterior envio da Nota Fiscal para procedimento de
faturamento.

12.27. Se necessário, contato com as empresas até o momento de faturamento completo das Notas Fiscais.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. A contratada deve comprovar sua aptidão para a venda dos bens em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
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direito público ou privado.

13.2. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOTE.

13.3. Forma de fornecimento

13.3.1. O fornecimento do objeto será total e imediato, após emissão da Nota de Empenho.

13.4. O licitante deverá declarar ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho para
execução do objeto; assumindo total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

13.5. Será dispensada a exigência de garantia contratual, visto que a mesma poderá restringir a competitividade, inviabilizando a
participação de outros licitantes que não possuam grande quantidade de valores em caixa para prestar a referida garantia, apesar de
possuir condições de bem desempenhar o fornecimento do objeto desta contratação. Sendo importante pontuar ainda que a
Administração possui outros meios para minorar os prejuízos advindos da inexecução parcial ou total dos contratos celebrados, como,
por exemplo, a retenção de valores em faturas.

13.6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Exigências de habilitação

13.7. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

13.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

13.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

13.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

13.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução

13.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

13.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

13.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

13.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

13.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

13.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

13.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
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13.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

13.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

13.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13.28. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);

13.29. No caso das licitações destinadas à participação exclusiva para microempresa ou empresa de pequeno porte não será
exigida para fins de qualificação econômico-financeira, apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. (Art. 47 da Lei
complementar nº 675, de 2020).

Qualificação Técnica

13.30. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o
licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. O(s) documento(s)
deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio que permita ao órgão
promotor da licitação manter contato com a(s) empresa(s) atestante(s);

13.31. Declaração de que, não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores
de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos (C.F.B., Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99);

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Liquidação

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

14.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.6. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

14.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados
do contrato, da Contratada e da Contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do
valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de pagamento

14.11. Os pagamentos serão efetuados pelo Hospital Dr. Cleodon Carlos de Andrade, através do domicílio bancário (banco,
agencia e conta bancária) vinculado ao CNPJ da empresa no ato da assinatura da ata, e que será devidamente registrado na cláusula
própria de cada contrato firmado, para entrega do objeto a que se destine, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que
for atestado o fornecimento que não poderá ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da entrega total dos
produtos contratados / empenhados.

14.12. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal ou documento congênere, todas
as certidões relacionadas nos incisos II a V do artigo 29 da Lei de Licitações, que consistirá em:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na
forma da lei;
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. (Incluído
pela Lei nº 12.440, de 2011).

14.13. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.14. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

14.15. Para execução do pagamento dos materiais solicitados, a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente,
emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Órgão beneficiado com o devido n.º do CNPJ, informando o número de sua conta
bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência.

14.16. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da DENFOP (Declaração Eletrônica de Nota Fiscal para Órgão Público), instituída
pelo Decreto Estadual nº 21.033, de 20.02.2009, e alterado pelo Decreto nº 21.087, de 03.03.2009, visando controlar a legalidade das
despesas públicas relativas à aquisição de mercadorias e à tomada de serviços, sujeitas à incidência do ICMS, através do Programa
Compra Legal do Estado do Rio Grande do Norte.

14.17. Os contribuintes que realizarem operações com mercadorias ou prestações de serviços sujeitas ao ISS, destinadas a órgãos
ou entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou indireta, deverão:

1. Contribuinte localizado neste Estado: cadastrar como usuário do SIGAT, através do sítio www.set.rn.gov.br, para ter acesso ao sistema
de digitação dos dados da respectiva nota fiscal;

2. Contribuinte localizado em outra unidade da federação, deverá se cadastrar previamente na Subcoordenadoria de Informações
Econômico-Fiscais da Secretaria de Estado da Tributação – SIEFI/SET, para fins de obtenção de senha de acesso. Informações: (84) 99950-
2091

14.18. Operações realizadas por contribuinte usuário de nota fiscal eletrônica NF-e no padrão nacional serão dispensadas da
digitação da nota fiscal no Sistema Compra Legal.

14.19. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a Contratada e o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão beneficiado.

14.20. Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal dos
encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, Certidões Negativas da Fazenda e da Dívida Ativa Estadual, nos termos do art.
31, da Lei nº 8.212, alterada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 e do FGTS e do Decreto Estadual nº 17.518, de 21/05/2004.

14.21. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos forem entregues em desacordo com as
especificações constantes do Edital deste Pregão.

14.22. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

14.23. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CONTRATADA e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado

14.24. O encaminhamento da Nota de Empenho será feito por meio do e-mail informado na proposta da empresa.

Forma de pagamento.

14.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada.

14.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

14.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.27.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

14.28. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

 
PROJETO/ATIVIDADE 24.131.10.302.0021 238201 – Manutenção das Unidades Hospitalares.
 
0001 – Rio Grande do Norte
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Elemento de Despesa: 339030-09 – Material farmacológico - Medicamentos.
 
Objeto: referente a aquisição de medicamentos para o Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade
 
Fonte: 4.600 – Transferência fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Governo Federal - superavit financeiro.
 
Informamos que há disponibilidade orçamentária, após a dedução do valor acima.
 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

16.1. Essa estimativa não se confunde com os procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço para fins de verificação
da conformidade e da aceitabilidade da proposta.

16.2. I - Composição de preços unitários no sistema de banco de preços solução tecnológica que atende aos parâmetros de
pesquisa dispostos em leis vigentes, instruções normativas, acordões, regulamentos, decretos e portarias. Sendo assim, por reunir diversas
fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, meio pelo qual as pesquisas são realizadas de forma segura, ágil e
eficaz. Para formalizamos a Pesquisa Mercadológica, fizemos o uso do preço médio entre todos os valores estimados. Dessa forma,
utilizamos os valores de três estimativas de preço, os resultados encontrados foram suficientes para mensurar a estimativa do valor de
mercado de todos os itens que compunham esse processo licitatório.

COLETA DOS PREÇOS
1 - Fundamentando-se no Art. 5°, §1º da Instrução Normativa n° 65/2021, foram priorizadas fontes cujas origens sejam

provenientes de Órgãos públicos.
Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Pesquisa de Preços no qual constam as médias das cotações de

preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens os quais foram solicitados pesquisa mercadológica.
Os relatórios da pesquisa de preços coletadas encontram-se neste processo como documento propostas, em formato PDF.
A análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores encontrados não apresentaram muita variação. Estando

condizente com o preço de referência praticado no mercado.
CÁLCULO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR MÉDIO DO ITEM
O valor médio de cada item foi definido por meio da média aritmética
1 – Todos os preços coletados são plotados na planilha ANÁLISE CRITICA DOS VALORES
2- Observa-se o COEFICIENTE DE VARIAÇÃO. Este indicador é definido como sendo o resultado da divisão do desvio

padrão pela média aritmética. Quando este resultado está acima de 30%, existem valores que estão em discrepância em relação aos demais.
3 – Ao chegar em um Coeficiente de Variação inferior/igual a 30%, aplica-se então a média aritmética sobre o conjunto de

preços restantes.
Tal procedimento atende ao disposto no Art. 6º da IN 65/2021, tornando tais procedimentos a forma de aferição dos valores

excessivos ou inexequíveis (cujo o critério ficou estabelecido em 30% de variação).
ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES
Este anexo consiste na planilha em EXCEL, na qual estão todos os preços encontrados na pesquisa mercadológica, os

cálculos para a definição do valor médio.
Nela estão calculados:
MEDIANA (não utilizada para a definição de preço médio nesta pesquisa);
DESVIO PADRÃO – usado para o cálculo do Coeficiente de Variação e os limites superior e inferior;
MÉDIA ARITMÉTICA – valor que define o preço médio do item;
COEFICIENTE DE VARIAÇÃO – indicador que determina se existem preços discrepantes em relação aos demais;
LIMITES INFERIORES E SUPERIORES – que auxiliam na identificação dos preços que fazem a amostra estarem não

homogênea (>30%).

16.3. O orçamento sigiloso é uma inovação introduzida pela Lei 14.133/2021, que permite que o valor estimado para uma
contratação pública seja mantido confidencial até uma fase específica do processo licitatório. Essa prática visa incentivar a
competitividade entre os fornecedores, evitando que eles ajustem suas propostas com base em um teto de preço conhecido. Justificativa
em anexo no processo.

16.4. A pesquisa de mercado serve de parâmetro para que se chegue a um valor estimado do objeto a ser licitado. Nesse caso,
há uma variação de preços entre as empresas pesquisadas, que embora não seja uma variação tão grande, ela é relevante para que se
opte pelo orçamento sigiloso, com vistas a obtenção de economias significativas para a administração pública e em propostas mais
vantajosas para os contratos públicos, sem mitigar os princípios da eficiência e publicidade.

16.5. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances
nos termos do §2o, Art. 15 do Decreto 10.024/2019. Justificando-se:

16.5.1. A depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contratação ocasiona o chamado efeito âncora,
elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração

16.5.2. A divulgação do orçamento de referência da contratação pode ocasionar prejuízo na busca pela proposta mais vantajosa.

16.5.3. O valor sigiloso corrobora para que as empresas licitantes apresentem sua proposta com base em suas próprias
estimativas de custos, deixando de usar a referência de preços que a Administração disponibilizou.

17. CLASSIFICAÇÃO DE SIGILO
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17.1. Este termo de referência e seus anexos são ostensivos para consulta de todo o público, conforme art. 10 da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 e conforme a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

18. QUALIFICAÇÕES

18.1. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no na Lei nº 14.133/2021.

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV, DA LEI 14.133/2021)

19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato ou instrumento
equivalente e seus anexos;

19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

19.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

19.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

19.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

19.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste documento e/ou no Contrato;

19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato ou
no Instrumento Equivalente, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

19.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

19.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

20. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII, , DA LEI 14.133/2021)

20.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desse Instrumento e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

20.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

20.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

20.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

20.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

20.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

20.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

20.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

20.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

20.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

20.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

20.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º
14.133, de 2021);
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20.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

20.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

20.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

20.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

20.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

20.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.

20.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

20.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

20.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

21. RESCISÃO CONTRATUAL

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas na Lei nº
14.13382021.

22. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

22.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.

23. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV, DA LEI 14.133/2021)

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

23.2. der causa à inexecução parcial do contrato;

23.3. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

23.4. der causa à inexecução total do contrato;

23.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

23.6. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

23.7. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

23.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

23.11. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

23.12. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

23.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

23.14. Multa:

23.15. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

23.16. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

23.17. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

23.18. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

23.19. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
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23.20. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

23.21. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

23.23. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.24. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.25. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

23.26. a natureza e a gravidade da infração cometida;

23.27. as peculiaridades do caso concreto;

23.28. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.29. os danos que dela provierem para o Contratante;

23.30. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

23.31. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

23.32. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).

23.33. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CNEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

23.34. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

23.35. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante, de acordo com a Lei Federal nº 14.133 em sua atual redação, pelo
Decreto Estadual nº 20.103, de 19 de outubro de 2007 e suas alterações e pelo Decreto Estadual nº 32.449, de 07 de março de 2023 e
suas alterações, tudo de conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito.

24.2. O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, que deverá ter aprovação da autoridade competente,
pela conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 12, § 1º, da Lei
Complementar Estadual nº 303/2005.

[Incluir o texto de cada anexo que precisar constar diretamente no teor do Edital]

 

 

ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Sr. Pregoeiro,

Seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026, conforme lote a
seguir relacionado, especificado de acordo com ANEXO I, do Edital:

LOTE I
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1.1          

PREÇO TOTAL DO LOTE R$ ___________

VALOR DO ICMS R$ ____________

ALÍQUOTA DO ICMS _______

PREÇO LIQUIDO DO ITEM R$ ______________

 

 

O preço total da presente proposta é de R$: ________ ( ______________________________). (Valor por extenso)

1. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega.

2. Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas,
fretes, seguros e etc.

3. Prazo de entrega: de até 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do Contrato.

4. Informamos a conta bancária da empresa: Banco _____________, Nº da conta: ________, Agência _______, telefone para
contato:__________, fax _________ e e-mail _____________.

5. Estamos de acordo com todas as Cláusulas do edital.

Atenciosamente,

 

___________/RN, ____de ____________de 2026.

 

Assinatura e carimbo

Diretor ou representante legal – RG/CPF

 

 

ANEXO III

 

D E C L A R A Ç Ã O (Modelo)

 

Edital de Pregão n0 ___/2026

 

A empresa__________________________________________, CNPJ nº ______________________, sediada
__________________________________, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela
Secretaria de Estado da Saúde Pública/SESAP/RN e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO Nº ___/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

 

Local e data, ___/___/____.

 

 

______________________________________________________________

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV

 

DECLARAÇÃO DA NÃO EXISTÊNCIA DE EMPREGADOS

EM CONDIÇÕES EXCEPCIONAIS

 

(MODELO)

 

Edital de Pregão n0 ___/2026.

 

(nome da empresa) ___________________________________________________________________

..............................................., inscrita no CNPJ sob nº ................................., por intermédio de seu representante legal,
Sr(a)......................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......................................... e do CPF nº
........................................, DECLARA, para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, e no inciso V do artigo
27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.

 

Local e data:..............................., ........... de ........................... de ..................

 

 

_______________________________________

( Assinatura)

 

 

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

 

Pregão eletrônico nº ___/2026

 

__________________________________________________________________-

(razão social da empresa)

inscrita no CNPJ nº ................ por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ....... portador(a) da Carteira de Identidade nº ........... e do
CPF nº ......, DECLARA ser, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei complementar nº 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei
complementar nº 123, de 14/12/2006.

 

(local e data)

 

(representante legal)
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OBS.:

1 – assinalar com um “X” a condição da empresa

2 – esta declaração deverá ser encaminhada ao Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade, juntamente com a documentação referente
à habilitação, e com a proposta de preço atualizada, pela empresa declarada vencedora, a qual tenha informado em campo próprio do sistema
eletrônico a pretensão de se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido do previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

Referência: Processo nº 00610834.000007/2025-14 SEI nº 38388307
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